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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 
 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 21 DE JUNHO DE 2024, DESPACHOU OS 

SEGUINTES PROCESSOS: 
 

Proc. nº 12070-15834/2024. Int.: Candyce Brasil Paranhos. Ass.: solicitação de 

férias. DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal 
à fl. 3, autorizo a fruição de férias pela interessada no período de 12 a 21 de 

agosto de 2024, condicionada à obediência tempestiva da juntada dos 

documentos exigidos na resolução pertinente (declaração de inexistência de 

processos em carga e pauta das audiências agendadas para o período), a serem 

apresentadas com uma antecedência mínima de 30(trinta) dias do início do gozo 
das férias, conforme determina o art. 3º-A da Resolução CSDPE/AL nº 04/2011, 

de 07 de dezembro de 2011.  Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal 

para anotações e arquivamento. 
 

Proc. nº 12070-15026/2024. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 

DPE/AL. Ass.: Prorrogação da vigência do Termo de Contrato DPE/AL nº 
020/2023. DESP.: Tendo em vista o Parecer Jurídico nº 130/2024, às fls. 38/46, 

que opina pela possibilidade de celebração do Primeiro Termo Aditivo ao 

contrato DPE/AL nº 020/2023, autorizo a assinatura do contrato.  Em seguida, 
publique-se o extrato no Diário Oficial, enviando cópia integral do processo para 

o Tribunal de Contas de Alagoas. 

 

Proc. nº 12070-16036/2024. Int.: GPA – DPE/AL. Ass.: Aquisição de café pela 
ata de registro de preços DPE/AL nº 13/2024. DESP.: Tendo em vista o Parecer 

Jurídico nº 131/2024, às fls. 24/28, que opina pela possibilidade de contratação 

direta da empresa MACHADO ARMARINHO LTDA, autorizo o empenho, 
liquidação e pagamento.  

 

Proc. nº 12070-15984/2024. Int.: DAF – DPE/AL. Ass.: Aquisição de coletes de 
identificação. DESP.: Aprovo o termo de referência apresentado às fls. 8/23. Vão 

os autos ao Setor de Compras para as providências necessárias. 

 

Proc. nº 12070-16580/2024. Int.: Dácio Granja de Medeiros Costa. Ass.: 

solicitação de pagamento de diárias. DESP.: Vão os autos à Coordenação 

Contábil para analisar a regularidade da documentação. Em caso positivo, 
remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 

manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, voltando. 

 

Proc. nº 12070-16577/2024. Int.: Coordenação de Estágio  – DPE/AL. Ass.: 
solicitação de pagamento de folha da empresa CIEE – Centro de Integração 

Empresa-Escola, referente ao mês de JUNHO/2024. DESP.: Tendo em vista o 

despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a 
existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor 

de Contabilidade e Finanças, para efetuar, de logo, o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-16464/2024. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – DPE/AL 

Ass.: Pagamento dos servidores da DPE/AL, referente ao mês de JUNHO/2024. 

DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de Planejamento e 
Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, autorizo 

empenho, liquidação e pagamento.  

 
Maceió, 21 de junho de 2024. 

 
Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 

(Responsável pela Resenha) 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Considerando o que consta no Processo Administrativo nº 

12070.16036/2024, RATIFICO o procedimento de execução da Ata de Registro 

de Preços DPE/AL nº 013/2024, decorrente do Pregão Eletrônico SRP DPE/AL 

nº 049/2023, firmada entre a Defensoria Pública do Estado de Alagoas e a 

empresa MACHADO ARMARINHOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

24.174.062/0001-88, para aquisição de café, com fundamento no art.15, da Lei 

Federal nº 8.666/93 e Decreto Estadual nº 68.120/2019, no valor de R$ 2.710,40 

(dois mil e setecentos e dez reais e quarenta centavos). DETERMINO, ainda, a 

publicação deste termo na imprensa oficial, conforme art. 26 da mesma Lei. 

 

Maceió, 21 de junho de 2024. 

 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral 

 
 

CORREGEDORIA-GERAL 
 

 
PORTARIA Nº 29/CGDPE/2024 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

ALAGOAS, no uso de suas atribuições conferidas no art. 21 da Lei 

Complementar Estadual nº 29/2011, RESOLVE ALTERAR PARCIALMENTE 

as portarias nº 02/CGDPE/2024 e 93/CGDPE/2023 para DESIGNAR, a pedido, 

a Defensora Pública BRIGIDA BARBOSA DE SOUSA para prestar plantão 

criminal (capital), nos dias 28 e 29 de junho de 2024 e a Defensora Pública 

ANDREA CARLA TONIN para prestar plantão criminal (capital), nos dias 06 

e 07 de julho de 2024. Maceió, 21 de junho de 2024. 

 

DJALMA MASCARENHAS ALVES NETO 

CORREGEDOR-GERAL 

 
 

PORTARIA Nº 30/CGDPE/2024 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

ALAGOAS, no uso de suas atribuições conferidas no art. 21 da Lei 

Complementar Estadual nº 29/2011, RESOLVE DESIGNAR a Defensora 

Pública MANUELA CARVALHO MENEZES para prestar plantão cível, no dia 

01 de janeiro de 2025, atuando como força-tarefa. Maceió, 21 de junho de 2024. 

 

DJALMA MASCARENHAS ALVES NETO 

CORREGEDOR-GERAL 
 

 
A SUBCORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE ALAGOAS, DANIELY DE LIMA SOARES MELRO, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, conferidas pela Lei Complementar 
Estadual 29/2011, DESPACHOU os seguintes processos: 

 

Processo nº 12070-16508/2024. Interessadas: Andrea Carla Tonin e Brigida 
Barbosa de Sousa. Despacho: Trata-se de solicitação conjunta de permuta de 

plantão. Ante a ausência de prejuízo ao interesse público, haja vista que será 

mantido o serviço à população, defiro o requerido. Lavre-se Portaria. Após, 
arquive-se. Maceió, 21 de junho de 2024. 

 

Processo nº 12070-16536/2024. Interessado: Fábio Passos de Abreu. Despacho: 
Trata-se de relatório com informações relativa(s) à(s) visita(s) a(s) unidade(s) de 

internação, realizada(s) no mês de maio de 2024, de acordo com o art. 5º, § 1º da 

resolução CSDP nº 10/2012. Ante a regularidade das informações, arquive-se o 
feito.  Maceió, 21 de junho de 2024.  

 

Maria Rachel Aroucha Coimbra Lôu 
Assessora da Corregedoria 

(Responsável pela resenha) 
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